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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOIESCENTC

4° ADITAMENTO AO TERMO N*» 025/2016-AMSE 
PROCESSO N® 1709/2016 - FUNDAÇÃO CASA

4° Aditamento ao Termo de Colaboração que 
entre sl celebram a Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - 
Fundação CASA-SP e PASTORAL DO MENOR 
E FAMÍLIA DA DIOCESE DE FRANCA, tendo 
por objeto a cooperação no atendimento ao 
adolescente, em cumprimento de medida 
socloeducativa de semiliberdade.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n° 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n° 848, Luz, São Paulo, 
Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO 
JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo expediente da FCASA-SP, nos termos do Decreto 
publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, Diretor 
Administrativo nomeado nos termos da Portaria Administrativa n® 831/2019, doravante 
denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

PASTORAL DO MENOR E FAMÍLIA DA DIOCESE DE FRANCA, instituída nos termos da 
Lei Civil, com sede na Rua Leandro Fernandes Martins, n® 1949, Jardim Aeroporto III, 
Franca - SP, CEP 14404-259, inscrita no Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob n° 56.885.262/0001-35, por sua filial localizada na Rua TIradentes, n® 1599, 
Centro - Franca - SP, CEP 14400-550, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob n° 56.885.262/0007-20, neste ato representada por seu 
Presidente OVIDIO JOSÉ ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade com 
RG n® 9.872.151-3/SP e CPF/MF n® 980.877.978-68, doravante denominada OSC,

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 13/11/2016 foi celebrado o Termo de Colaboração n® 025/16-AMSE, 
tendo por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socloeducativa de semiliberdade no CASA Semiliberdade de Franca;

b) que as partes manifestaram expressamente o seu interesse na continuidade 
da presente parceria;

c) que na Cláusula Segunda do referido instrumento ficou estabelecida a 
vigência do ajuste por 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias, prorrogável até o limite de 60 
(sessenta) meses;
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d) que a prorrogação da parceria foi expressamente autorizada e justificada por 
escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às fis. do Processo 
SDE n® 1709/16.

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 7° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 

Telefones: (11) 2927-9071 -2927-9158
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FUNDAÇÃO CASA
CENIRO OE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n® 025/16-AMSE, 
nos termos do artigo 55 da Lei Federai n® 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 01 de 
novembro de 2020 a 31 de outubro de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO
Considerada a vigência iniciai e as prorrogações havidas anteriormente, a presente parceria 
já teve o prazo decorrido de vigência, até o presente termo, de 47 (quarenta e sete) meses e 
17 (dezessete) dias. Com a presente prorrogação, o prazo de vigência total será de 59 
(cinquenta e nove) meses e 17 (dezessete) dias, estando, portanto, dentro do limite 
inicialmente previsto para as prorrogações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 739.359,72 
(setecentos e trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e dois 
centavos), onerando a Natureza da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 
14.243.1729.5907.0000, sendo R$ 123.226,62 (cento e vinte e três mil, duzentos e vinte 
e seis reais e sessenta e dois centavos) para o presente exercício e o restante para os 
exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 1.391,36 (hum mil, trezentos e 
noventa e um reais e trinta e seis centavos) para DESPESAS COM RECURSOS 
HUMANOS, fixado com base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia 
máximo por adolescente de R$ 28,80 (vinte e oito reais e oitenta centavos) para 
DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - 
PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - 
PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS), perfazendo 
0 valor de desembolso mensal proposto de R$ 61.613,31 (sessenta e um mil, seiscentos e 
treze reais e trinta e um centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os valores acima correspondem aos termos atualmente vigentes para a parceria. Em 
atendimento a requerimento formulado pela OSC para a alteração nas planilhas de 
aplicação financeira, haverá análise quanto ao seu cabimento e aplicabilidade, de modo que 
eventual alteração nos valores será processada através de termo aditivo específico.

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 7® andar - Luz - São Pauio/SP - CEP 01030-001 

Telefones: (11) 2927-9071 -2927-9158
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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração n® 025/16- 
AMSE não conflitantes com o presente instrumento,

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, <=^5 de de 2020.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernand^^^é da Costa
SecretáricKía Justiça e Cidadania 

respbhdendd pelo expediente da FCASA-SP

TESTEMUNHAS:

Sabrina M. Arraes de Campos
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires
Diretora de Divisão
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 7® andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 

Telefones: (11)2927-9071 -2927-9158
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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

ANEXO

PLANILHAS

DE

APLICAÇÃO

FINANCEIRA

Q SN

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848-7“ andar - Luz-São Paulo/SP - CEP 01030-001 

Telefones: (11) 2927-9071 - 2927-9158

3 o
3 8oj 3È 5
c OI Ií2 ^á s
& o
LU LU 
H <5 £
Ui 0^ 5 < 
—f <

t z o <
D í 
O ^ 
Q <
< Z 
Z £ w tn
t/3 << w



QUADRO INFORMATIVO
Processo ns

Rubrica Fl. ns

CASA SEMILIBERDADE ARCEBISPO DOM
Informações CASA helder Câmara

N® de vagas 23

o Processo SDE 1709/16

i ID
p ------------------------------------------------------------------------------------

ã- Início

1 Vigência
O
1 Dias do ano
^ n Retirratificação a partir de:
— 0 Prorrogação a partir de:

01/11/2020

31/10/2021
12

366

1 de novembro de 2020

Sindicato - convenção <»!etiva Asseio e Sinbfir - 2019/2020

Ptso Salarial R$ 1.176,47

INSS Empresa 20,00%

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 1,00%

Contribuição Terceiros
SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO

w IKCRA
c SENACrap SESC

5,80%

0,60%
2,50%
0,20%
1,00%
1,50%

^ TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 26,80%

1 FGTS 8.00%

ê. PIS 1,00%

Vale Refeição R$ 20,88

Vale Alimentação 40hs R$ 136.36/33hs
R$ 112,50/30hsR$ 102,27

Auxílio transporte R$ 250,00

............................ Percentual (%) 20%
InsaiuQriuaUe ,

Qtde funcionários 1

Alimentação CADTERC JUNHO/2019

Transporte CADTERC --

Obs.
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CASA SEMILIBERDADE DOM HELDER CÂMARA 

CASASEMlUBEROADJMCEBtSPO DOM HELDER C^ARA 

Prorrogação a partir de : 01 de nOVembrO dC 2020

Processo nS

Rubrica Fl.n«

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO OE PLANO DE TRABALHO 
PLANILHA I • DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS
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CASA SEMILIBERDADE ARCEBISPO DOM HELDER CÂMARA

Prorrogação a partir de; 01 de novembro de 2020

Processo ns

Rubrica Fl.

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
PLANILHA II - DESPESAS

Alimentação

ESPECIFICAÇÃO

AJimentaçâo ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa contratada

'Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e recreativo, gêneros alimentiaos 
em geral para a fonnaçáo profissional básica, bem como, materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do 

' Centro de Atendimento

contratação de serviços especializados, manutenção de equipamentos, serviços de transporte eventuais, devidamente 
justificados, viagens de funcionários, correios e demais serviços necessários para o cumprimento do objeto desta termo de 
colaboração ^ o
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CASA SEMILIBERDADE ARCEBISPO DOM HELDER CÂMARA

A S«fyfç0 ^ <k>
çrt0m0a • 9«f0i09C9fítm

Prorrogação a partir de : 01 de novembro de 2020

Processo

Rubrica Fl.ne

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
PLANILHA ill - TOTAL DE DESPESAS

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS 

DESPESAS

R$ 500.889,12 

R$ 238.470,60

TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 739.359,72
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CASA SEMILIBERDADE ARCEBISPO DOM HELDER CÂMARA

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA

Prorrogação a partir de : oi de novembro de 2020

SALniEAJ hfulubiídade ValeRetè)$áo ^
CRONOGRAMA OE ENCARGOS SOCIAIS 

Auxflio Creche Va&l ^nieiffelçto BWnlo itass FQ'm

Processo nS

Rubríca Fl. nB

K5 TOT/a.

GERENTE 1 40 horas semanais R$ 3.715,60 Rí 459,36 #REFI Rí - R$ 136,36 Ri 185,78 Ri 995,76 FW 297,25 1 Ri
37,16 Rí 1,â»0,19

PEDAGOGO 40 horas semanais R$ 3.355.44 R$ 459,36 (UREFI R$ 228,16 Rí 136,36 Ri - Ri 899,26 Rí 266,44 ! R* 33,55 Ri 1.201,25

ASStSTENTE SOCtAL 1 ^ horas semanais 3.355.44 '
#REF! Rí 228,16 Rí 102,27 Ri 1S4Í2 Ri 899,26 268,44 Ri 33.55 Ri 1,201,25

PSfCÓLOGO 30 horas semanais R$ 3.355,44 #REF! Rí 228.16 Ri 112,50 Ri 167,77 Rí 899,26 Rí 268,44 RS 33,55 R$ 1.201,25

AGENTE EDUCAaONAL
1 33 horas semanais

RS 2.516,56 !
1

Rí ^,00 Ri 228,16 R$ 112,SQ Rí - Ri 674,44 Rí 201,32 Ri 25,17 Ri 900,93

AGENTE ADMINISTRATWO 33 horas semanais R$ 2.000,48 R$ 459,36 #REF! Rí 228.16 Rí 136,36 Ri 39.91 Ri 536,13 RS 160.04! Ri 20,00 Ri 716,17

AUXn.tAR OPERACIONAL 20 mensais R$ 1.182,42 Rí 199,60 Rí 459,36 jíREF! 228,16 Ri 136,36 Ri - Ri 370,36 RS 110,56 Ri 13,82 Ri 494,76

9 9 E9 9 B EB B
GERENTE 1 Rí 3,715,60 |rí Ri 459,36 RS 250,00 Ri - RS 136,36 RS 185,78 Ri 995,78 Ri 297,25 Ri 37,16 Ri 1.330,19

PEDAGOGO 1 R$ 3,355.44 R$ RS 459,36 R$ 250,00 RS 228 16 RS 136,36 Ri - Ri 899,26 Ri 268,44 Ri 33,55 Ri 1.201,25

ASSISTENTE SOCIAL 1
j R$

3.355.44 ;rí - Ri ■ Rí moo Rí 228 16 Rí 102,27 Rí 134,22 Ri 699,28 RS 268,44 Ri 33.55 Ri 1.201JZ6

PSIOÓCOGO 1 R$ 3,355.44 R$ - Rí - RS 250.00 Rí 228.16 Ri 112.50 R$ 167,77 R$ 899,26 Rí 268.44 Ri 33,55 RS 1.201,25

AGENTE EDUCACIONAL 2
1 R$

5.033,12 Ri - RS - Ri £(».00 fm 456 32 RS 225.00 RS Ri 1.346,88 Rí 402,64 RS 60,34 Ri 1.801,86

AGENTE ADMINISTRATIVO 1 R$ 2.000,48 Ri - R$ 459,36 Ri 250.00 R$ 228,16 Ri 136.36 Ri 33,91 Ri 536,13 Rí 160,04 RS 20,00 Ri 716,17

AUXIUAR OPERACIONAL 1 1 R$ 1.182,42 1 Ri 199.60 Ri 459,36 Ri 250,00 RS 228,16 R$ 136.36 Ri Ri 370,38 Ri 110.56 RS 13,82 RS 494,76
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CASA SEMILIBERDADE ARCEBISPO DOM HELDER CÂMARA

Prorrogação a partir de; 01 de novembro de 2020

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

Processo n«

Rubnca Fl.n9
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CASA SEMILIBERDADE ARCEBISPO DOM HELDER CAMARA

Prorrogação a partir de: 01 de novembro de 2020

Processo

Rubrica Fl. n»

PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL
PLANILHA DE QUANTITATIVOS ESTIMADOS DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VALORES CASA DE 23 ADOLESCENTES

ITEM REFEIÇOES/SERVICOS complementares, NtdecOMENSAisprevisto

MéOlA dUria 
ESTIMADA DE 

REFEIÇÕES
FREQUtNCIA

* QUANTIDADE 
MENSAL DE 
REFEIÇãES

’ QUANTIDADE DE 
REFEIÇÕES PARA 

UHI^S 
(IXUMESES)

‘valor UNIT Ar» VALOR mensal R$ 

RS** (IXSJ

J

VALOR TOTAL R$
12 MESES
pxa>

Desjejum «REPI «REFI díá rio PREFI NREFJ 2,28 PREFI «REFI

Almoço 1
«REFt SREFI dürio «MFJ ITREFI 10,3S RREFI NREFI

Lanche da Tarde «REPl RREFI diário PREFI «REFI 2,28 0KEFI «REFI

Jantar AREFI ttREFI diária #REF1 #REFt 10,35 UHEFI #REFI■■i
Desjejum RRÊFl #REFI diário «REFI «REFI 2,28 #REFI #R£FI

Cala;3o BREFI RHEFl diário NREFI NREFI 1,03 #REF! (ÍREFI

Almoço ttREFl JJREFI diário «REFI «REFI 10,35 NREFI flREFI

Lanche da Tarde «REFI tíREF! diário KREFI NREFI 2,28 RREFI ItREF!

Jantar «REFI NREFI diário RREFI «REFI 10,35 ííREFt «REFI■■ ■■1
Lanche Especial (peiiodo {Nvcla!) 12 (*)6 vezes 72 4,71 0,00 339,12

Lanche Especial {período Integral) 12 (*)6 veies 12 8,77 0,00 631,44

Almoço 0 0
1---------------------------

0 0,00 0,00 0.00

Almoço 0 0 0 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL
(*) A fnqutncia da fomaclmanto rafara-sa ao paríodo da 12 masai / **REFEIÇÕE5 ELABORADAS E TRANSPORTADAS DA COZINHA DA CONTRATADA ÀS UNIDADES



.0*^0 CASA SEMILIBERDADE ARCEBISPO DOM HELDER CÂMARA

Prorrogação a partir de : 01 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo ns

Rubrica Fl. ne

PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

Dascri^o 'Quant
VaíaJos

’ Vítor Unttâifo 
Wmomis r$«i«8

’Valor Total 
Mensal da 

VeiBulos R$ (1 
x2)

‘ OlstAnda 
Percorrida 
esfimada 
KMAflês 
Estimada 

por

“ DIsWnda 
Percorrida 
Esfimada 

Total 
KM/Mâs 
(1x4)

“Valor 
Urttírfo 
de KM 

Rodado 
R$fl<M

’ Vítor Total 
MenasIKM 
Rod^RS 

(S*BÍ

R$0.Q0 R$0.00 0 0 R$0.0D R$0.00

í«60,00 R$0,80 0 0 R$0.00 R$0,00

1
R$(3.00

“TOTAL 
MENSM. 

(VtóorFSxo* 
Valor VariayeQ 

Rí/Mês 
(3+7)

R$o.ao

Praza 12 
Mesa»

R$Q.OO

R$0.00

VALOR TOTAL 
{Valor fixo + Vaiar Vai^eQ (8 + 9)

R$0.00

RSQ.OO

TOTAL GERAL
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